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PORTARIA DE 03 DE ABRIL DE 2024

Pubíicado^^dapretenü.3 "Dispõe sobre Licença Prêmio
Municipal c dá outras providências".
^ h¥KhO-i

Secretaria municipal de
Comunicav o ^ DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO-GO, no
uso de suas atribuições legais, considerando o artigo 73 da Lei Municipal n^l 80/93.

RESOL VE:

Art. 1® - Conceder Licença Prêmio ao servidor (a) CÉLIA IRENE
URANI FONTENELE, ocupante do cargo efetivo de VIGIA, por 03 (três) meses,
compreendidos entre 05/04/2024 à 03/07/2024, referentes ao período aquisitivo de
22/02/2011 a 05/03/2016, conforme Processo n® 4745/2020.

Art.2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS - DGGP, aos
03 (três) dias do mês de abril de 2024.

JOCELY MARlA/MhROCHA GASPAR

Diretora-Oeral de Gestão de Pessoas
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